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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 130/2019[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2132, 29 ago. 2019, p. 33-34. 
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Altera a Instrução de Serviço nº 113/2017, que dispõe sobre a regulamentação do serviço de atendimento a usuários (Service Desk) da Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, com base nos arts. 16, XXXIII e XXXIV, e 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 467095/2019,
RESOLVE
Art. 1º O parágrafo único do art. 4º da Instrução de Serviço nº 113/2017 fica renumerado para § 1º, com a seguinte redação:
“Art. 4º [...]
§ 1º Intervenções realizadas por técnicos da DTI que necessitem de manifestação do usuário deverão observar o PMM (Prazo Máximo de Manifestação).”
Art. 2º O art. 4º da Instrução de Serviço nº 113/2017 fica acrescido dos §§ 2º, 3º, 4º e 5º, com a seguinte redação:
“Art. 4º [...]
[...]
§ 2º A inexistência de manifestação do requerente por prazo superior ao definido no PMM implicará no fechamento automático do chamado.
§ 3º Uma vez solucionada a solicitação, o requerente deverá dar o aceite à solução proposta observando o PMA (Prazo Máximo de Aceite), presente no anexo 4.
§ 4º A ausência de aprovação de solução implicará o fechamento automático do chamado, assumindo aceite do demandante.
§ 5º Quando a solicitação receber solução definitiva, o usuário deverá responder à pesquisa de satisfação gerada pelo sistema, para que o serviço de atendimento seja constantemente melhorado.”
Art. 3º Fica incluído na Instrução de Serviço nº 113/2017 o Anexo 4 com a seguinte redação:
“ANEXO 4
Prazo máximo de manifestação para acompanhamento de Solicitações:
PMM (Prazo Máximo de Manifestação) – Manifestação em até 30 (trinta) dias corridos para Sistemas do TCE-PR e de até 7 (sete) dias corridos para as demais solicitações.
Prazo máximo para aceite de solução de solicitações:
PMA (Prazo Máximo de Aceite) – Manifestação em até 2 (dois) dias corridos.”

Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 27 de agosto de 2019.
- assinatura digital -
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Presidente
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